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'Dispõe. 8Obre ináltisão :de empregos em categod.a
funcional .do dÈüPõ Saúde Pública, 44 Tabela Pe
~ente dá: Superintendência de Campanhas dê S.ari
-de Pública,	 da outras: providências.

'	 O VICE-PRESIDENTE:	 DA	 REPÚBLICA	 no'
(Meiggtom :cato. ae. .Pr esidente dei R epública,

d0 da --atribuição : que lhe confere o artigo 81, item 3XI, da Cons-

tituição e tendo em vista o disposto nos artigos 79 e: 89 da Lei
#9_ 4:645, de 10 de deZerib.tC de 1970,,

"	 p R C. R E-T A

AXt.	 --'São- incluídos, tia forma do Anexo I dês
, te decreto, "na categoria funcional de Sanitarista, do Grupo Sai':

A ,N E -X O 1

dê Pública, código: LT,SP-1700,, da Tabela Permanente da - .Superin
tendência -de Campa:g:si : de Saúde. Pública, ,Os empregos a -goteai pre
enchidos mediante à admissão de candidatos habilitados em concui-
so púWco, observada a legialaOíõ-esP01110a..

Art. 29 - A de-atiça& decorrente da aplicação deste
~reto correra A conta dos- recursos orçamentários prõpi:16a dá
Superintendência de Campanhas de seiiicle Pública:

Art. 39 Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em

Brasília, era 30 dê Janeiro
da Independência e 939 da RepilbliCa,

AURELIANO 'CHAVES

Waldir Mendes Arcoverde

LOTAÇÃO

$VP1~1~PN,Pç.'qn~ DE sAODE POBLKA 'sUCAM 
Hik< .*AfidArgão integrante.daPresidencia-da Republica, Orgao-Autonómo-ou Aura:lula:Federal)

TA'BELA PERMANENTE

GRUPO .	 ODE POBLICA, CÓDIGO: LT-SP-1700 
(denominação e código do Grupo)
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(Art.: 19 .'do Decteto. n9 85 .6 84 	 ;dè 30 de	 Janeiro	 de 1981)
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de	 30/12/75, 227207/76-- -è Portarias DASR n9 1346, de '09/09/78,
e 1847, de 09/12/78.

D.O. de 31/12/75, 22/10/76, 06/09/78 e 13/12/78
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At.
19: para fins de-matricula no curso de

forffiaçãóprófissiónal, os Candidates habilitados
pó concurso de,provas-oderão Ser contratados, a
critério da,Administração, pelo prazo mãximo de
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dg . 1981_béomp..N. 86 ..035 .de'200e jantsilo

parAgr:afts noárt. 59 do DecratO 1-19
.85,354, de 12 de novembro de 1980, 'que dispõe go-
bre á -Categoria Funcional de Agente da Viffl.rancia
ao Grupo-butrae Atividades cie N.ve1 lledio e táé
outras proyidericias.

•
- -0 VICE,PRESTDENTE	 DA REPIIBLICA

.éacescreic5Cat. :9d, - dÇ Presidente da RepubH ca,r
ao -da atribuição que lhe confere Q artigo- 81, ite 'IZ, da Col.:á
tituição e tendo erri vista o disposto- no artigo 79 da Lei n9
5 645, de 10 de dezembro de 197a,

• D E -c E T

Art.. 19 Fican) .nclui-clos -no art. 59 do Decreto n9
85.354, de 12 de 'novembro de 1984, os seguintes parágrafos:

60- (sessenta) clà:as ptaos -6rgãos e entiidãaes inte.
réssadOS, percebendo o equivalente a- 8.053- (oitenta
por cento) da retribuição mensal da referência
cial aa Categoria Funcional:,

-§ 29 OS "órgãos :e entidadeS intereSsadoSeus
tearão as despesas relativas a cada Candidato que
matricularem, conforme tabela fixada pela Acade-
mia Nacional de Poleia é aprovada pOICLOASP.,

.§ 39 Os candidatos aprovados no curso e
Sm9 a AdMinittraçÃO.heuver ,por hes-admitir terãO
o contrato referido no § 19 deste artigo converti

.do efii contrato por praáoindeterminadoe passataS
a fazer jus ã remuneração integrai, dá- refere-nela .
inicial da Categoria túncional, respeitada a or-
dem-de Classtfícação- ma Segunda etapa do cOnctirso.

Art. 29 Estepecreto entrara em-viger na-data= de-
sua publicação; revogadas as- disposições em centrarío.

BrasUia, - 30	 de-	 janeiro	 4a-1901:-
1609 da Independencía e 939 da República.

;

4URELIANO CHAVES

Ibrahim Abi-Ackel

OIL


	1
	2
	3

